
O PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA

I~I SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
- DIVISAO DE GESTAO DE PARCERIAS

Após analise da prestacäo de contas, bern como da documentaçao de receitas e despesas apresentadas pela OSC,
amparada pelas lnstruçöes Normativas no 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de S~o Paulo, artigo 189,
incisos I ao XIV e alterado pela Resolução no i 1/202 1, manifesta-se a Divisào de Gestão de Parcerias, conforme
discriminado:

Valores Liberados, corn Nürnero e Data da Parcela 01 R$ 70.000,00 OP 2022/14998 23/08/2022
~ Ordem de Pagarnento

Parcela 01 R$ 70.000,00 25/08/2022 15/03/2023;
Valores Recebidos, corn Data de

2. Pagarnento e Data da Prestação de Contas. 15/03/2023; 19/04/2023; 19/05/2023; 14/06/2023;
24/07/2023; 14/08/2023 e 20/09/2023.

Valores não aplicados e Datas de
Nada consta.~ devolucao (fis.)

Rendirnentos Financeiros nAo aplicados e
Datas de devoluçao Q7s.) ou Autorizaçao

Nada consta.~ Formal para sua utilizaçao em exercicio

subseguente (fis.)

5. Regularidade dos Gastos efetuados e sua A OSC parceira apresentou docurnentos fiscais hábeis

PROCESSO 62/2023

FOLHAf~5P RUBRICA_____

PARECER CONCLUSIVO 2023

TERMO DE coLAnoRAcAo 94/2022 - RECURSO ESTADUAL

Organização da Sociedade Civil — USC APASMA — AssociacAo de Pals e Amigos dos Surdos de Mauá

Endereço Rua Santo André, 255 — Jd. Haydeé — Mauá — SP

Art. 3° (Finalidade compatIvel com o objeto, descrita nos itens
Finalidade Estatutária

de I a IX)

Termo dc Colaboraçao 94/2022 (Processo de Origem n.° 7.482/2022)

Valor Global Anual da Parceria R$ 70.000,00

Valor Recebido (Valor do Saldo do
RS 53.533,07

Exercicio Anterior — RP- 10 — 2022)

Repasse Estadual (Emenda Parlamentar)

N° de Parcelas e Meses de Referéncia Parcela ñnica — Janeiro a Agosto de 2023.

Receitas com AplicaçOes Financeiras
R$ 1.647,29

dos Repasses Püblicos

Valores de rateios administrativos de
RS 67,44 (Recursos próprios)

custos indiretos realizados pela USC

Total de Recursos Püblicos DisponIveis
RS 55.180,36

no Exercicio

Valor Total DisponIvel R$ 55.247,80

Valor Aplicado RS 55.247,80

Valor Devolvido R$ 0,00

Autorizado e Regulamentado Lei n° 3.568/2003, Decreto n° 6.494/2003, Lei 8.666/1993 e LOA.
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Artigo 3°—I —Auxiliar e orientar os deficientes auditivos
e seus farniliares, par meio de projetos educacionais, as
sistenciais e culturais, contribuindo para o desenvolvi
mento de habilidades e potencialidades, a defesa de direi
tos e o estImulo a participacão cidada; II — Expansäo e
rnanutenção de cursos, escolas e oficias, incluindo a cur
so de LIBRAS — LIngua Brasileira de Sinais, destinadas
ao aprimoramento e a prornocão dos deficientes auditi
vos, a formaçäo social e condicionamento de suas farni
has para atendirnento das suas dificuldades; III - Serviços
de proteçAo social especial aos deficientes auditivos e usa
farnilias promovendo a autonomia, a inclusao social e a
melhoria da qualidade de vida pessoas, contando corn
equipe especifica e habilitada para a prestacào de serviços
especializados aos deficientes que requeirarn cuidados
perrnanentes ou temporários promovendo a superação das
situaçOes violadoras de direitos; IV — Reivindicar e pro-
mover em todas as esferas do poder püblico, as direitos
das pessoas corn deficiência auditiva; V — Desenvolver
articulaçao corn politicas setoriais, na perspectiva do en
frentarnento e superacão das barreiras atitudinais, sociais,
culturais, econôrnicas e tecnologicas, contribuindo para
autonornia e protagonisrno das pessoas deficientes auditi
vas; VI Integraçao e reintegraçäo social dos deficientes
auditivos na sociedade, executando açOes de caráter con
tinuado, permanente e planejado; VII — Prevenir a ruptura
dos vinculos farniliares e comunitários, contribuindo na
melhoria da quahidade nas relaçOes dos deficientes auditi
vos e suas respectivas familias; VIII — Sensibilizar grupos
cornunitários e empresariais sabre as direitos e necessida
des de inclusäo de pessoas corn deficiência auditiva, bus
cando a desconstruçäo de mitos e preconceitos, contribu
indo para a construçäo de contextos inclusivos e inserção
no mercado de trabalho; IX — Explorar atividades cultu
rais, cornerciais, industriais ou de prestacào de serviços
corno rneio de sustentação financeira dos programas da
APASMA, inclusive na ernissão de Nota Fiscal de venda

O PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA

M SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DIVISAO DE GESTAO DE PARCERIAS
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FOLHA~62 RUBRICA_____

cornprovando a regularidade dos gastos efe~tud~los, e
perfeita contabilização (fis.) procedeu a sua contabilizaçao no Livro Diana no 22, fis.

35,36,38,40,42,44,45 e 46.

Funcionamento Regular — Alvara de
Funcionamento, Vigilancia Sanitánia e Funcionarnento regular durante a periodo em que foram

6. Corpo de Bombeiros; CMAS e CMI; concedidos as repasses conforme fls. 47, 49, 51, 198 c
docurnentos expedidos, justificativas e 199.
prazos. Ols.)

7. Descriçao da Finalidade Estatutária
cornpativel corn o objeto da parceria e
respectivo artigo do Estatuto Social
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1~I PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DIVISAO DE GESTAO DE PARCERIAS

PROCESSO 6212023

FOLHA______ RUBRICA j.
~1

e lou de prestacão de serviços, conforme legisl~a9i

Descriçao do Objeto dos Recursos . . .

8. Projeto Dirninuindo as Barreiras da Cornunicaçao
Repassados

Conforme Relatório Técnico da Comjssão de
Monitorarnento e Avaliação do objeto da Moniloramento e Avaliaçao da Proteçao Social

9. parceria e realizaçao de visita(s) hi 10cc Especial, hornologado pela Cornissao da Divis~o de
pelo órgäo concessor. (fis.) Gest~o de Parcerias, anexado as fis. 151 e 152 (Janeiro a

Abril), 255 a 257 (Maio aAgosto), 281 a 283 (Anual).

Compatibilidade das Atividades Considerando os reiatórios de execuçäo do objeto
desenvolvidas corn os Recursos PrOprios e ernitidos pela OSC e acompanharnento técnico realizado
as Verbas Püblicas repassadas corn as pelo órgão concessor, forarn realizadas atividades
rnetas propostas, bern corno Irnpactos cornpatIveis corn os objetivos da parceria, indicando o

10 Sociais, indicando o cumprirnento do curnprirnento do Piano de Trabalho. 0 projeto
Piano de Trabalho. proporcionou a arnpliacao das açOes para o

desenvolvirnento de potencialidades dos usuários,
contribuindo para rnaior autonornia, acessibilidade e
inclusAo social. A OSC parceira atingiu as rnetas
propostas na Politica Governamental.

. Tendo ern vista análise das prestaçoes de contas
Curnprirnento das Ciausulas pactuadas ern

. apresentadas, a OSC parceira curnpriu as ciausulas
11. conforrnidade corn a reguiarnentacao que

. . pactuadas e atendeu a legislacao I regularnentaçaorege a rnateria.
pertinente ao objeto da parceria.

12 Regularidade dos Recoihirnentos dos Comprovada rnediante guias de recolhirnento anexadas
Encargos Trabaihistas ao processo de prestação de contas.

. . . . . Os originals forarn identificados corn norne da OSC
Identificaçao do repasse nos originais dos .. .

beneficiaria, tipo do repasse e nurnero do ajuste, bern
cornprovantes de gastos; e

13. ,. . corno orgao repassador a que se referem; e as copias
correspondencia das copias corn os

. . . anexadas ao processo correspondern aos originais
originais. apresentados peia OSC na prestacào de contas.

. . 0 repasse dos recursos a osc atendeu aos princIpios da
Atendirnento aos principios da . .

14. . , . legalidade, impessoalidade, rnorahdade, publicidade,
adrninistraçao publica. .,. . .

eficiencia, rnotivaçao e interesse publico.

Existéncia e regular funcionarnento do Controladoria Interna do MunicIpio de Mauá, sob a

~ Controie Interno do Orgao Püblico responsabiildade de Adriano Paciente Gonçalves — CPF
Concessor, corn indicaçao do norne 182.852.158-22 — e-rnail: contro1adoria~rnaua.sp.gov.br.
cornpleto e CPF dos responsáveis. PerIodo 01/01/2022 a 31/12/2025 — Portaria 60.835

16. Verificaçao e avaliação quanto a Os rateios adrninistrativos de custos indiretos realizados
razoabilidade, pertinência do objeto, pela OSC forarn verificados e avaliados, quanto a
proporcäo e adequaç~o das despesas razoabilidade, pertinência corn o objeto,
resuitantes de eventuais rateios proporcionalidade e adequacao das despesas, os quais são
adrninistrativos de custos indiretos parcialrnente financiados por Recursos Próprios,
realizados pela OSC. abrangendo as seguintes categorias/finalidades:
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4fl~ PREFEITIJRA DO MUNICIPIO DE MAUAa SECRETARIA DEASSISTENCIA SOCIAL
DIVISAO DE GESTAO DE PARCERIAS

A OSC, legalmente constitulda, aplicou no exercicio de 2023 o Recurso Estadual (Saldo DisponIvel do
ExercIcio Anterior RP-10 — 2022) no valor de R$ 53.533,07 (cinquenta e três mil, quinhentos e
cinquenta e três reais e sete centavos), acrescidos do Saldo de Rendimentos de Aplicacoes Financeiras
do exercieio de 2023 no valor de RS 1.647,29 (urn mu, seiscentos e quarenta e sete reais e vinte e nove
centavos), além do valor de R$ 67,44 (sessenta e sete reals e quarenta e quatro centavos) referente a
rateios administrativos de custos indiretos, provenientes de recursos próprios da OSC. Nao houve
devoluçao aos cofres püblicos, decorrente de gastos indevidos ou de valores glosados.

A aplicaçao dos recursos recebidos foi efetuada (X) De Acordo C) Em Desacordo corn a finalidade do
repasse. Os documentos cornprobatórios foram juntados ao Processo Administrativo n° 62/2023 — Volume

Isto posto, consideradas todas as análises efetuadas, a Secretaria de Assistência Social, por meio da
Divisão de Gestao de Parcerias, conclui pela (X) APROVAçAO C.) APROVA~AO COM
RESSALVAS C) REPR0vAçA0 da presente PRESTAçAO DE CONTAS.

~
Sebastiao Martial Sobrinho

Gestor de Parcerias
Portarian.° 11.512

PROCESSO 62/2023

FOLHA_____ RUBRICA_____

,7j
Recursos Humanos: R$ 0,00
Consumo: R$ 67,44
Serviços de Terceiros — Pessoa FIsica: RS 0,00
Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica: RS 0,00

II

Mauá, 20 de marco de 2024

/

Gai Garcia
de Parcerias

El

no
00
‘a
03

B. CAMPOS SALES, 289— BAIRRO VILA BOCAINA— MAUA—SP — CEP: 09310840
FONE 4555-1999 — CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA— E-MAI: convenios.socIaI~maua.sp.gov.br


